
Orgão para a devida ciência do aqui estabelec 

EDiFíC10 DA PREFE1TURA MUNIC 

DO DO PARANÁ, aos 06 de julho de 1982. 

DE UMUARAMA, ESTA 

LL I 

Municipal 	 Secr 

Á/ tf 
'r 

A t 	JOSE P(PINO 

era 1 

PMEOTIAA NUMMI DE UNUM/AINA 
Estado do Paraná. 

   

PORTARIA N.°034 
Dita normas para atendimento p Pedldos de 

Matertats, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso' de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO que tmpOe-se a. tomada de medidas coli 

mando rígidos controles nos dispêndios, coadunando-os em função do flu 

xo arrecadatOrio, o pré-estabelecido em cronogramas jé elaborados, 

RESOLVE: 

Todos os Pedidos de Materiais, fluídos de qual-

quer õrgão, desta Prefeitura Municipal, deverão receber, antes do seu 

atendimento através o Dept? do Material, a homologação de uma das se-' 

guintes pessoas: 

- Maria das Dores Agutar Donha, Chefe da Oivisão 

da Contabilidade; 

- Dovanir Cândido da Silva, Diretor da Assessoria 

de Planejamento e Controle. 

b.- Côpia da presente, deVer 	e encaminhada a cada 

Diretor do Dept? do Material 

EM/mrm.. 
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